
oft í5/ i
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

Pllo.rETO DE LEr lL tzozt

"Institui rro Colendúrio OJicial do Município de
Congonhrc o dia do Influenciador Digital", u ser

celebrado anualmente no dia 17 de maio".

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprova c eu, Prefcito sanciono
e promulgo a seguinte lei:
Art. 1'- Fica instituído no Calendário Oficial do Município, o Dia Municipal do InÍlucnciador
Digital no âmbito Municipal de Congonhas a ser celcbrado anualmcnlc no dia l7 de maio.
Art. 2' -A Data instituída passará a constar no Calendário Oficial do Município.
Art. 3'Esta lci entra em vigor a partir de sua publicação.

Salão Nobre Laércio Souza Costa. 30 de Janeiro de 202.
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Matéria lida em Plenário - 2u Reunião Ordinária

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de fevereiro de 2023.

lgor Jonas Souza Gosta
Presidente

Mesa Diretora
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos Íins que o Projeto de Lei no CMCl0l6l2023, que
"Institui no calenddrio oJicial do município de Congonhas, o dia do InJluenciador
Digilal, a ser celebrado anualmenÍe no dia 17 cle maio", de autoria do Vereador
Weliton Luiz dos Reis, não contém a devida justificativa.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congoúas, 23 de fevereiro de 2023.

AT)ELSON SILVA
GERENTE I)
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ír

CMC/MR



2/v CAN/ARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

A Secretaria do Legislativo,

Em consonância ao artigo 124 do Regimento Intemo da Câmara Municipal de
Congonhas, "Art. 124 - Ás proposiÇões consistentes em projeto de lei, decreto
legislativo, resolução ou projeto substitutivo deverão ser oíerecidas articuladamente,
acompanhadas de justificação por escrito". DETERMINO o arquivamento dos
projetos 0ll e 01612023, ambos de autoria do Ex-Vereador Weliton Luiz dos Reis, por
não possuírem a devida justificação.

Congonhas, 23 de Fevereiro de2023.

IGORJONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipai de Congoúas
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Projeto de Lei no 01612023

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara Municipal de Congonhas, aos 27 de fevereiro de 2O23

SECRETARIA EGI tvo
Cámara Munici lde Congonhas
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